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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM

ESTADO DE MINAS GERAIS 


CNPJ 18.338.855/0001-92
Rua Plautino Soares, nº 100, Centro, CEP: 35140-000, Tarumirim/MG

EDITAL DE PREGÃO Nº. 28/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.81/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
NOTA 01- A presente licitação é destinada EXCLUSIVAMENTE  ás ME’s e EPP’s,  nos termos do artigo 48 inciso I da Lei Complementar 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14.

NOTA 02 - Não comparecendo interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido pela Lei Complementar n° 123/2006 ( alterada pelo Lei Complementar 147/14), o certame será aberto aos demais interessados. 

NOTA 03 - Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador, no ato do Credenciamento.
1 – PREÂMBULO

O Município de Tarumirim, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Plautino Soares, 100, centro, na cidade de Tarumirim-MG, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.338.855/0001-92, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de pregão, do tipo menor preço por lote, conforme descrito neste edital e seus anexos e de conformidade com as disposições contidas na Lei Número 10.520/2002.

Os envelopes, contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação definidos neste edital e seus anexos, deverão ser entregues no Setor de Protocolo, na data e horário especificado. Ressaltamos que os envelopes que não forem entregues no Setor de Protocolo não serão recebidos pela Pregoeira. 
A sessão acontecerá no dia:

DATA: 19/07/2022
HORÁRIO:08h:30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Tarumirim, Rua Plautino Soares, nº 100, Centro, Tarumirim/MG.

1.2 O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Página Oficial da Prefeitura Municipal de Tarumirim www.tarumirim.mg.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitação, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário de 08:00 às 16:00 horas. 
2 - DO OBJETO:
2.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços cuja finalidade é contratação de pessoa jurídica para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios e artigos de cozinha conforme solicitado pela secretaria de administração.

2.2 - A especificação detalhada do objeto deste Edital, consta do Anexo I – Proposta, descrição e quantitativos, a qual faz parte integrante deste Edital, as quais não poderão ser alteradas. 

2.3 – Nos preços deverão estar incluídos todos os custos com tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos;

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 enquadrados nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06). 
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

3.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

3.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.

3.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

2.2.5 - De propriedade de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsáveis pela licitação.

3.3 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3.4- Licitante que não se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006 ou como cooperativa nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488/2007.
4 - DO CREDENCIAMENTO:

4.1 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

4.2 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeiradevidamente munido de documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento oficial equivalente.

4.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de Procuração que comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes a este certame licitatório, em nome da proponente.

4.4 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.5- Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência desta documentação implicará, de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões da Pregoeira, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos.

5 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO:

5.1 Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o subitem 9.1 deste Edital.

5.2 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das Proponentes deverão protocolar, simultaneamente, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma dos sub-itens abaixo:

5.2.1 – No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no subitem 5.2, o representante de cada licitante, deverá entregar aa Pregoeira ou Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, a Declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação (conforme modelo em anexo), o Credenciamento e a declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, além daquela exigida na nota três, (para as licitantes que assim se enquadrarem) assinada pelo proprietário da empresa ou pelo Contador (neste ultimo caso, deverá apresentar o número do registro no CRC).
5.2.2 A não entrega das Declarações exigidas no subitem 5.2.1 deste Edital implicará na 

impossibilidade do representante a dar lances.
5.2.3 ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM/MG

LICITANTE___________________________
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022
5.2.4 ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM/MG

LICITANTE_________________________________
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2022
5.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pela Pregoeira ou por servidor integrante da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de TARUMIRIM/MG, ou ainda pela juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s).

5.4 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa)

5.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

5.6 A autenticação, quando feita pela Pregoeira ou por servidor integrante da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Tarumirim/MG, só poderá ser efetuada, na sessão do pregão.

5.7 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

5.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA”

6.1 - A proposta da licitante deverá ser feita em papel timbrado da empresa, em uma única via digitada, sem rasuras, na qual deverá constar as seguintes especificações:

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;

b) Número do processo e do Pregão;

c) Descrição do objeto da presente licitação em conformidade com as especificações constantes deste edital.
d) Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Tarumirim/MG, Anexo I deste edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas;
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.
f) A marca dos produtos em cada item, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, no respectivo item.

6.2 - Os preços cotados serão fixos e irreajustáveis e deverão estar incluídos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos.

6.3 - A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação da proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequíveis, ou aquelas que ofertarem alternativas serão desclassificadas.

6.4 - Na divergência entre o preço total e unitário, prevalecerá o unitário.
6.5 – Não será permitida cotação inferior às quantidades previstas no Edital.

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2):

7.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação, devendo ser apresentados autenticados ou em cópia simples acompanhado dos originais para autenticação na sessão:

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a. Registro comercial, no caso de empresa individual;

b. Ato constitutivo, estatuto, contrato social e alterações em vigor ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento                             no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando          a atividade assim o exigir;
e. Declaração de que não emprega menores em cumprimento do disposto no inciso XXXIII                              do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme modelo constante no Anexo V;

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL

a. Comprovante de inscrição no CNPJ;

b. Comprovação de regularidade perante o FGTS;

c. Certidão de Regularidade da Fazenda Pública Federal, conjunta com a Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do INSS;
d. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou da sede da licitante;

7.4.  QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA

a. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a. Comprovação de regularidade de Falência ou Recuperação da empresa expedida pelo município da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão pública do Pregão.

7.6. Alvará da Vigilância Sanitária.
8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes:

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

b) Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e lacrados.

c) A Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
8.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.

8.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes tal como previsto na alínea “a”, do item 7.1 exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas.

8.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
09 - DO JULGAMENTO:

09.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço do objeto deste Edital.

09.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

09.1.2 – Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. Quando convocado pela Pregoeira, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.

09.1.2.1 – Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado.

09.1.2.2- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital.

09.2- Etapa de Classificação de Preços:

09.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.

09.2.2 A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentarão propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

9.2.3 A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

9.2.4 A Pregoeira classificará a licitante da proposta de menor preço por item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

9.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

9.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

9.2.7 A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escrita classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor.

9.2.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

9.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão da licitante, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

9.2.10 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.2.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito.

9.2.12 Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

9.2.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

9.2.14 Nas situações previstas nos subitens 10.2.9 e 10.2.12, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração.

9.2.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às sanções administrativas constantes do item 18, deste Edital.

9.2.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução dos serviços condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

9.2.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

9.3 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação.

9.3.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

9.3.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

9.3.3 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Autoridade Superior, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição,  como também nas hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

9.3.4 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
9.3.5 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.

9.3.6 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

9.3.7 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos ou desistência de sua interposição, encaminhará, a Pregoeira, os autos do objeto licitado para HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

10.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira à licitante vencedora.

10.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura municipal de Tarumirim/MG.
10.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, que consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão.

10.6 A adjudicação será feita pelo Menor Valor Por Item.

11 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

11.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o Município e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato de Fornecimento do objeto da presente licitação, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.

11.2 - O prazo de vigência do contrato será contado a partir de sua assinatura com eficácia legal após sua publicação, não poderá ultrapassar o exercício financeiro.

11.2.1 – A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato de Fornecimento, que deverá comparecer dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da convocação.

11.3 – A PREGOEIRA poderá, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

12 - DO PREÇO E DO PAGAMENTO:

12.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e serão fixos e irreajustáveis.

12.2 - Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes do fornecimento, inclusive despesas com seguros, fretes, cargas, descargas e outras.

12.3 - O pagamento deverá ser efetuado mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas, como também de planilha detalhada com os gastos de cada ponto, relacionados no anexo I do presente instrumento convocatório. 
13 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:


13.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias:

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA
	FONTE DO RECURSO
	SECRETARIA

	0202.04.122.02.2.010.339030
	23
	PRÓPRIO
	ADMINISTRAÇÃO

	020501.04.122.0021.2.042.339030
	153
	PRÓPRIO
	OBRAS

	020601.10.301.0428.2.146.339030
	204
	PRÓPRIO
	SAÚDE

	020602.10.301.0428.2.058.339030
	231
	FMS
	SAÚDE

	020801.08.244.0486.2.062.339030
	268
	PRÓPRIO
	ASS.SOCIAL

	020802.08.244.0486.2.166.339030
	301
	FEAS
	ASS.SOCIAL

	021001.18.452.0535.2.163.339030
	355
	PRÓPRIO
	MEIO AMBIENTE

	021001.18.541.0535.2.156.339030
	370
	PRÓPRIO
	MEIO AMBIENTE


14 – DA ENTREGA DOS ITENS:
14.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Administração, que emitirá após entrega e vistoria o Termo de Entrega Provisório do Equipamento e passado 30 dias emitirá também o Termo de Entrega Definitivo, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta.

14.2 – A Secretaria Municipal requisitante, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.

14.3 – NÃO SERÁ PERMITIDA A TERCEIRIZAÇÃO.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
15.1 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer  danos e prejuízos pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros.

15.2 - Submeter-se às condições contratuais quanto ao cumprimento dos horários estabelecidos.
15.3 - Acatar todas as instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalização na execução do objeto do presente contrato.

15.4 – Executar os serviços na forma especificada na Cláusula Segunda, em perfeitas condições de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal requisitante.
15.5 - Garantir a perfeita prestação dos serviços, comprometendo-se a regularizar o fornecimento dos serviços no máximo 02 horas, após ser devidamente comunicada, acerca da interrupção dos serviços.

15.6 - A CONTRATADA fica obrigada a acatar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

15.7 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste contrato.

15.8 - Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transportes, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento, objeto deste contrato.

15.9 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE:
I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato.

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

16 - DAS PENALIDADES:

16.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 7º da Lei 10.520 e responsabilidades civil e criminal:

a) O CONTRATADO, que deixar de entregar ou apresentar documentação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC, a que se refere o inciso XIV do Art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

16.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê       defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

17 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:

17.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 12 do Decreto 3.555/00, no endereço discriminado no subitem 11.4 deste edital, cabendo aa Pregoeira (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas conforme § 1º do Decreto 3.555/00. Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone (33) 3233-7576.
17.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos legais.
17.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação.

18.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação.

18.3 É facultado aa Pregoeira ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

18.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação.

18.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Tarumirim, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

18.6 A Autoridade Municipal Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93.

18.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas.

18.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente exclusivamente o Foro da Comarca de Tarumirim/MG.

18.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

18.10 – A cópia completa deste edital poderá ser retirado no site www.tarumirim.mg.gov.br. 

18.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

18.12 Fazem partes integrantes deste edital:

Anexo I – Termo de Referência e Especificações Técnicas do Objeto;

Anexo II – Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação;

Anexo III - Declaração de não emprego a menor;

Anexo IV – Declaração de ser a empresa Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)

Anexo V – Credenciamento Específico

Anexo VI – Minuta da ARP
Anexo VII – Minuta de Contrato
Tarumirim, 24 de junho de 2022.

KETLYN CAMPOS DE SOUZA
Pregoeira
EDITAL DE PREGÃO Nº. 28/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.81/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO
1 – OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços cuja finalidade é contratação de pessoa jurídica para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios e artigos de cozinha conforme solicitado pela secretaria de administração.

2- ESPECICAÇÕES:  
	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1. 
	100
	Unid
	Abacaxi in natura de 1ª qualidade

MARCA COTADA:
	 R$ 6,00 
	 R$ 600,00 

	2. 
	20
	Caixa
	Achocolatado em pó, instantâneo, contendo os seguintes ingredientes básicos: Açúcar, cacau, extrato de malte, sal, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, vitaminas (A, B1, B2, B6, C, D3 e PP), estabilizante, lecitina de soja e aromatizantes. - Embalagem: Caixa com 12 Potes de 800gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 230,00 
	 R$ 4.600,00 

	3. 
	180
	Fardo 

06x05kg
	Açúcar cristal de 1ª Qualidade contendo no mínimo 99,3% de carboidrato por porção, deverá ser fabricado de cana de açúcar livre de fermentação, isento de matéria terrosa de parasitos e de detritos animais ou vegetais – Embalagem: Fardo com 06 Pacotes de 05 Kg, polietileno transparente.

MARCA COTADA:
	 R$ 141,67 
	 R$ 25.500,00 

	4. 
	20
	Unid
	Adoçante líquido. Embalagem: Frasco com100ml.

MARCA COTADA:
	 R$ 3,50 
	 R$ 70,00 

	5. 
	50
	Pct
	ÁGUA MINERAL natural acondicionada em garrafas de 500 mililitros, sem gás. Embalagem com 12 unidades.

MARCA COTADA:
	 R$ 12,67 
	 R$ 633,33 

	6. 
	50
	Pct
	ÁGUA MINERAL natural acondicionada em garrafas de 1500 mililitros, sem gás. Embalagem com 12 unidades.

MARCA COTADA:
	 R$ 16,17 
	 R$ 808,33 

	7. 
	50
	Galão
	ÁGUA MINERAL, em garrafões de polietileno, com capacidade para 20 (vinte) litros, sem cavidades ou rebordos internos que possam reter bactérias ou outras impurezas nocivas à saúde humana (dentro das Normas mais atuais de Segurança e Higiene). 

MARCA COTADA:
	 R$ 15,00 
	 R$ 750,00 

	8. 
	100
	Unid
	Amido de Milho. O produto amilhasse extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos, não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, deverão produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Umidade máxima 14%p/p, embalagem de 500g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. Embalagem: embalagem plástica atóxica, resistente 500gr

MARCA COTADA:
	 R$ 4,48 
	 R$ 448,33 

	9. 
	200
	Fardo 

06x05kg
	Arroz agulhinha longo fino polido Tipo 1, sem glúten, Com rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso antes da cocção, devendo também apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após cozimento. – Embalagem: Fardo com 06 Pacotes de 05 Kg, polietileno transparente.

MARCA COTADA:
	 R$ 154,00 
	 R$ 30.800,00 

	10. 
	200
	Unid
	ATUM enlatado ralado, embalagem em lata com verniz sanitário. Peso líquido de 170g.

MARCA COTADA:
	 R$ 12,00 
	 R$ 2.400,00 

	11. 
	120
	500 grs
	Aveia em flocos finos embalagem 500 grs, validade mínimo 6 meses. 

MARCA COTADA:
	 R$ 12,00 
	 R$ 1.440,00 

	12. 
	600
	Kg
	Batata inglesa de 1ª qualidade, nova, tamanho médio, limpas (sem barro). 

MARCA COTADA:
	 R$ 8,17 
	 R$ 4.900,00 

	13. 
	100
	Pct
	BALÃO de látex inflável liso cintilante nº 7. Embalagem com 50 unidades. Cores variadas. Tamanho 07.

MARCA COTADA:
	 R$ 10,17 
	 R$ 1.016,67 

	14. 
	60
	Pct
	BALAS MACIAS - Produto preparado a base de açúcares fundidos e adicionado de substancias que caracterizam o produto, como suco de frutas, óleos essenciais e adicionados de outras substâncias permitidas; a principal característica do produto é o de apresentar-se macio, submetido a amassamento mecânico até obtenção da consistência desejada. Acondicionado em embalagem plástica com 100 unidades. Diversos sabores: tutti-frutti, morango, uva, abacaxi, banana e outros. Pacote com 1kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 12,00 
	 R$ 720,00 

	15. 
	20
	Unid.
	BANDEJA aço inox retangular, tamanho 35 x 22 cm, sendo inox de 1ª qualidade. Qualidade superior ou similar a Tramontina.

MARCA COTADA:
	 R$ 50,00 
	 R$ 1.000,00 

	16. 
	20
	Unid.
	BANDEJA aço inox retangular, tamanho 39 x 26 cm, sendo inox de 1ª qualidade. Qualidade superior ou similar a Tramontina. 

MARCA COTADA:
	 R$ 53,00 
	 R$ 1.060,00 

	17. 
	10
	Unid. 
	BANDEJA AÇO INOX, redondo 45 cm sem alça, formato redondo, diâmetro mínimo de 45 cm, material aço inoxidável, sem alça.

MARCA COTADA: 
	 R$ 80,00 
	 R$ 800,00 

	18. 
	10


	Unid. 
	BANDEJA INOX, retangular, com alça – 35 cm, material aço inoxidável, tipo sem tampa, comprimento 35cm, largura 25cm, altura 5cm, com alça.

MARCA COTADA:
	 R$ 51,67 
	 R$ 516,67 

	19. 
	10
	Unid. 
	BANDEJA INOX, retangular, com alça – 50 cm, bandeja de aço, material aço inoxidável, formato retangular, 50 cm, com alça.

MARCA COTADA:
	 R$ 85,00 
	 R$ 850,00 

	20. 
	20
	Unid. 
	BANDEJA retangular com alça em Aço Inox, tamanho 40 x 28 cm, sendo inox de 1ª qualidade. Qualidade superior ou similar a Tramontina.

MARCA COTADA:
	 R$ 50,00 
	 R$ 1.000,00 

	21. 
	120


	Pct.
	BANDEJA Retangular De Papelão Laminado 37,6x47,6 Cm, embalagem com 06 Unid
MARCA COTADA:
	 R$ 30,00 
	 R$ 3.600,00 

	22. 
	700
	Pct
	BOMBOM, produto de primeira qualidade constituído por massa de chocolate ou por um núcleo formado de recheios diversos, elaborados com frutas, pedaços de frutas, sementes oleaginosas, açúcar, leite, manteiga, cacau, licores, e outras substâncias alimentícias, recobertos por uma camada de chocolate ou açúcar. Acondicionado em embalagem plástica de 1 Kg, contendo 48 unidades. Contendo a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem com 48 unidades.

MARCA COTADA:
	 R$ 44,67 
	 R$ 31.266,67 

	23. 
	50
	Kg.
	BACON industrializado de 1ª qualidade. O produto deve apresentar as características normais de conservação, estando isento de sujidades de qualquer natureza, parasitas e bolores. Acondicionado em embalagens plásticas que devem apresentar rótulo com as devidas especificações do produto. – Embalagem: Embalagem plástica a vácuo 300grs.
MARCA COTADA:
	 R$ 30,00 
	 R$ 1.500,00 

	24. 
	100
	Pacote
	Batata Palha. Temperada: sal fino e iodado, fritada em óleo vegetal; embalagem: a vácuo. Embalagem: Pacote com 500gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 10,50 
	 R$ 1.050,00 

	25. 
	150
	kg
	BERINJELA, sadias, frescas, sem danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho.

MARCA COTADA:
	 R$ 7,67 
	 R$ 1.150,00 

	26. 
	600
	Caixa
	Biscoito de Sal tipo Cream Cracker. Composição: farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, leite, margarina, sal e outros. – Embalagem: Caixa com 1,5 kg contendo 12 pacotes de biscoitos individuais.

MARCA COTADA:
	 R$ 25,00 
	 R$ 15.000,00 

	27. 
	600
	Pacote
	Biscoito Doce tipo Maisena Composição: farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura, amido de milho ou fécula de arroz, açúcar invertido, sal e outros – Embalagem: Pacote de02 kg, polietileno transparente.

MARCA COTADA:
	 R$ 27,67 
	 R$ 16.600,00 

	28. 
	150
	Unidade
	Botijão de gás 13kg

MARCA COTADA:
	 R$ 131,67 
	 R$ 19.750,00 

	29. 
	600
	Pacote
	Café em Pó torrado e moído de boa qualidade, registro selo de pureza na ABIC, embalado individualmente em pacotes de 500 g.

MARCA COTADA:
	 R$ 16,00 
	 R$ 9.600,00 

	30. 
	200
	Pacote
	Canela em Pó. Composição: canela em pó.

Embalagem: Pacote de 50 gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 12,30 
	 R$ 2.460,00 

	31. 
	40
	Fardo

20x01kg
	Canjiquinha de Milho, amarela, 1ª qualidade. – Embalagem: Fardo com 20 Pacotes de 01 Kg, polietileno transparente.

MARCA COTADA:
	 R$ 100,00 
	 R$ 4.000,00 

	32. 
	700
	Kg
	Carne Bovina de 1ª Qualidade Moída Congelada. Devendo conter no máximo 5% de gordura e deve ser isenta de cartilagens e de ossos. Acondicionada em embalagem plástica transparente, a vácuo, com registro de inspeção sanitária (SIF ou SIM), dados do fabricante, informação nutricional, especificação do produto e data de vencimento estampado na embalagem. – Embalagem: Pacote de 01 kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 29,90 
	 R$ 20.930,00 

	33. 
	400
	Kg
	Cebola Nacional Selecionada, nova, tamanho médio. 

MARCA COTADA:
	 R$ 8,00 
	 R$ 3.200,00 

	34. 
	400
	Kg
	Cenoura de 1ª qualidade – casca lisa, tamanho médio a grande

MARCA COTADA:
	 R$ 11,00 
	 R$ 4.400,00 

	35. 
	50
	Pacote
	Coco Ralado, adoçado, constituído basicamente de polpa de coco parcialmente desengordurada e desidratada. – Embalagem: Pacote de 100gr polietileno.

MARCA COTADA:
	 R$ 4,00 
	 R$ 200,00 

	36. 
	250
	Pacote
	Corante de urucum em pó, Embalagem: Pacote com 500 gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 10,30 
	 R$ 2.575,00 

	37. 
	50
	Unid.
	Creme de leite – Especificação: Creme de Leite tradicional, contendo no mínimo 200g, caixa UHT, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

MARCA COTADA:
	 R$ 4,80 
	 R$ 240,00 

	38. 
	04
	Cx
	CAIXA DE COPO AMERICANO, com 24 copos de 200ml.

MARCA COTADA:
	 R$ 36,57 
	 R$ 146,27 

	39. 
	40
	Kg
	CALDO CONCENTRADO de Galinha em pó 1ª qualidade: pacote de 1Kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 45,00 
	 R$ 1.800,00 

	40. 
	15
	Unid
	CANECA EM ALUMÍNIO REFORÇADO, cabo madeira, capacidade 5lts.

MARCA COTADA: 
	 R$ 55,00 
	 R$ 825,00 

	41. 
	15
	Unid
	CANECA EM ALUMÍNIO, cabo madeira, capacidade 3,2 litros.

MARCA COTADA: 
	 R$ 42,33 
	 R$ 635,00 

	42. 
	05
	Unid
	CANECÃO Nº 16 em alumínio com bico, reforçado, com cabo em baquelite antitérmico.

MARCA COTADA:
	 R$ 42,67 
	 R$ 213,33 

	43. 
	300
	Unid 
	COLHER DE MESA, em aço inox, espessura de 1,5 mm. Qualidade igual ou superior a Tramontina.
	 R$ 3,50 
	 R$ 1.050,00 

	44. 
	2000
	Pacote
	Colher, plástico poliestireno atóxico, descartável, p/ sobremesa, branca, pigmento atóxico, suporta max 100° c, em conformidade c / as normas ABNT. Pacote com 50 unidades.
	 R$ 5,10 
	 R$ 10.200,00 

	45. 
	05
	Unid 
	CONCHA EM INOX, reforçada, com cabo roliço de polipropileno (arredondado) de aproximadamente 40 cm de comprimento e 10 cm de diâmetro em sua extremidade. Qualidade igual ou superior a Tramontina.
	 R$ 17,67 
	 R$ 88,33 

	46. 
	36
	Unid
	COPO DE VIDRO DE 350 ML - copo de vidro, 350 ml, 65 mm, 140 mm, incolor, água/suco/refrigerante, superfície lisa e parede fina, transparente. 1ª qualidade.
	 R$ 5,00 
	 R$ 180,00 

	47. 
	5000
	Cx
	COPO PLÁSTICO PARA ÁGUA-200ML. Especificação: Copo para água, descatável, capacidade 200 ml, em polipropileno PP branco, não tóxico, com frisos e saliência na borda. Pacotes com 100 unidades de 200 ml, caixa com 25 unidades.
	 R$ 6,00 
	 R$ 30.000,00 

	48. 
	100
	Pct
	COPOS DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ, Especificação: Copo para café, descartável, capacidade 50 ml, em polipropileno PP branco, não tóxico, com frisos e saliência na borda. Pacotes com 100 unidades de 50 ml.
	 R$ 4,53 
	 R$ 453,33 

	49. 
	20
	Pacote
	Granulado, Confeito granulado, sabor chocolate preto. Embalagem individual de 500g, embalada em plástico de polietileno com data de fabricação e prazo de validade. 
MARCA COTADA:
	 R$ 15,00 
	 R$ 300,00 

	50. 
	20
	Unidade
	Ervilha em conserva. Embalagem: Lata com 200gr

MARCA COTADA:
	 R$ 3,50 
	 R$ 70,00 

	51. 
	05 
	Unid.
	ESCUMADEIRA EM INOX para servir arroz, reforçada, com cabo roliço de polipropileno (arredondado) de aproximadamente 38 cm e 10 cm de diâmetro na extremidade. Qualidade igual ou superior a Tramontina.

MARCA COTADA:
	 R$ 15,00 
	 R$ 75,00 

	52. 
	1.600
	Lata
	Extrato de Tomate Concentrado, com os seguintes ingredientes: polpa de tomate, açúcar e sal. – Embalagem: Lata de 350 gramas atóxica, resistente e lacrada.

MARCA COTADA:
	 R$ 4,50 
	 R$ 7.200,00 

	53. 
	30
	Fardo

20x01kg
	Farinha de Mandioca Tipo I, seca, crua, fina,branca. –Embalagem: Fardo com 20 pacotes de 01 kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 115,00 
	 R$ 3.450,00 

	54. 
	30
	Fardo

20x500gr
	Farinha de Milho amarela Biju – Embalagem: Fardo com 20 Pacotes de 500gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 81,67 
	 R$ 2.450,00 

	55. 
	100
	Kg
	Farinha de Trigo Tipo I sem fermento. – Embalagem: Pacote de 01 kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 7,17 
	 R$ 716,67 

	56. 
	05 
	Unid. 
	FACA DE COZINHA em aço carbono, com lâmina de 25cm, cabo em polipropileno, de 12 cm, para uso geral, 10 polegadas. Qualidade igual ou superior a Tramontina.

MARCA COTADA: 
	 R$ 16,67 
	 R$ 83,33 

	57. 
	100 
	Unid. 
	FACA DE MESA, em aço inox. espessura de 2,0 mm. Qualidade igual ou superior a Tramontina.

MARCA COTADA:
	 R$ 4,00 
	 R$ 400,00 

	58. 
	50
	Fardo

30x01kg
	Feijão Carioquinha Tipo I, novo (última safra). – Embalagem: Fardo com 30 pacote de 1 Kg, em polietileno atóxico, transparente e resistente.

MARCA COTADA:
	 R$ 255,00 
	 R$ 12.750,00 

	59. 
	20
	Fardo

30x01kg
	Feijão Preto Tipo I, novo (última safra). – Embalagem: Fardo com 30 pacotes de 1 Kg, em polietileno atóxico, transparente e resistente. 

MARCA COTADA:
	 R$ 260,00 
	 R$ 5.200,00 

	60. 
	50
	Unidade
	Fermento químico em pó. Embalagem: Lata c/ 250gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 9,87 
	 R$ 493,33 

	61. 
	600
	Kg
	Frango (Coxa e Sobrecoxa) Congelado de 1ª qualidade.com registro de inspeção sanitária (SIF ou SIM). – Embalagem: Pacote de01 ou 02 kg. 

MARCA COTADA:
	 R$ 12,67 
	 R$ 7.600,00 

	62. 
	30
	Fardo

20x01kg
	Fubá mimoso de milho tipo 1, refinado, enriquecido com ferro e ácido fólico, umidade permitida em lei, Composição: farinha de milho – Embalagem: Fardo com 20 pacotes de 01 kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 90,00 
	 R$ 2.700,00 

	63. 
	10
	Unid. 
	FILTRO PARA ÁGUA nº 4; de barro; com capacidade para 8 litros (no total); vela de porcelana a base de caolim; com 2 elementos filtrantes na parte superior; torneira em PVC.

MARCA COTADA: 
	 R$ 160,00 
	 R$ 1.600,00 

	64. 
	300
	Unid. 
	GARFO DE MESA, em aço inox, espessura de 1,5 mm. Qualidade igual ou superior a Tramontina.

MARCA COTADA:
	 R$ 4,00 
	 R$ 1.200,00 

	65. 
	40
	Pacote
	GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL para refeição, branco, pct c/50 unid, de acordo com normas ABNT. Pacote com 50 unidades.

MARCA COTADA: 
	 R$ 5,10 
	 R$ 204,00 

	66. 
	10
	Unid. 
	GARRAFA TÉRMICA para líquidos quentes, corpo em inox, ampola interna para conservação do líquido em vidro térmico, bico anti pingo, de pressão, capacidade de 1,8 litros.

MARCA COTADA:
	 R$ 90,00 
	 R$ 900,00 

	67. 
	03
	Unid. 
	GARRAFA TÉRMICA, capacidade 05 Litros

MARCA COTADA: 
	 R$ 44,33 
	 R$ 133,00 

	68. 
	25
	Unid. 
	GARRAFA TÉRMICA, com capacidade de 1 litro, completa, com tampa de rosquear. Dimensões aproximadas: 27 cm altura e 11 cm de diâmetro.

MARCA COTADA: 
	 R$ 34,67 
	 R$ 866,67 

	69. 
	10
	Unid. 
	GARRAFA TÉRMICA, com capacidade de 500 ml com capacidade de 1 litro, completa, com tampa de rosquear.

MARCA COTADA: 
	 R$ 33,00 
	 R$ 330,00 

	70. 
	80
	Pacote
	GELO EM ESCAMAS potável (gelo inodoro) – Saco plástico transparente contendo 20kg. Deverá conter rótulo no vasilhame com especificações listadas.

MARCA COTADA: 
	 R$ 45,00 
	 R$ 3.600,00 

	71. 
	1000
	Pacote
	GUARDANAPO DE PAPEL, aprox. 230 x 220 mm, branco, macio, de acordo c/ normas ABNT. Pacote com 50 unidades.

MARCA COTADA:
	 R$ 2,43 
	 R$ 2.433,33 

	72. 
	25
	Unid.
	ISQUEIRO acendedor; tipo mecânico (isqueiro); com corpo plástico, e ponteira de metal; acionado através de dispositivo de atrito (faísca) em contato com o gás; tamanho grande; acondicionado de forma adequada. Padrão de qualidade igual ou superior a bic.

MARCA COTADA:
	 R$ 5,10 
	 R$ 127,50 

	73. 
	13.000
	Frasco 120gr
	Iogurte com polpa de frutas – sabor morango, côco; produto obtido através de leite e/ou leite reconstituído padronizado em seu conteúdo de gorduras, cultivo de bactérias lácteas e/ou bactérias lácteas específicas, isento de contaminações, sujidades, corpos estranhos, com registro de inspeção sanitária (SIF ou SIM). – Embalagem: frasco 120 g em plástico atóxico.

MARCA COTADA:
	 R$ 1,07 
	 R$ 13.866,67 

	74. 
	05
	Unid
	JARRA REDONDA, material vidro resistente, capacidade 1,5 litros, medidas aproximadas: altura 16 diâmetro 14 cm, cor incolor, aplicação água/suco, características adicionais com alça em vidro no corpo da jarra, com tampa plástica, produto de 1ª linha. 

MARCA COTADA: 
	 R$ 15,33 
	 R$ 76,67 

	75. 
	50
	Unid
	Leite Condensado – Especificação: leite condensado, constituído de leite padronizado, açúcar e lactose, embalagem: lata de 395g rotulada com papel impresso, de 1ª qualidade

MARCA COTADA:
	 R$ 7,90 
	 R$ 395,00 

	76. 
	100
	Fardo

25x 400 gr
	Leite em pó integral instantâneo, ingredientes: leite fluido integral e emulsificante lecitina de soja, sem glúten, Embalagem: pacotes de 400g

MARCA COTADA:
	 R$ 463,33 
	 R$ 46.333,33 

	77. 
	1000
	Caixa

12x01lt
	Leite Integral Longa Vida.  – Embalagem: Caixa com 12 Tetra Pack de 01 litro.

MARCA COTADA:
	 R$ 74,30 
	 R$ 74.300,00 

	78. 
	250
	Pct.
	Linguiça tipo Calabresa Defumada de 1ª qualidade com registro de inspeção sanitária (SIF ou SIM). Embalagem: Pacote com 2,5kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 65,80 
	 R$ 16.450,00 

	79. 
	140
	Pct.
	LINHAÇA na cor marrom para fins de alimentação humana pacote c/ 500 gramas, validade mínima de 12 meses, embalamento não superior a 30 dias. Embalagem de 500 gramas.

MARCA COTADA:
	 R$ 16,30 
	 R$ 2.282,00 

	80. 
	60
	Cx.
	Maçã extra 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento. Devem ser sãs, sem rupturas e/ou pancadas na casca. Embalagem: caixa com 18kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 8,93 
	 R$ 536,00 

	81. 
	100
	Fardo 

20x500gr
	Macarrão Tipo Dente. Composição: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corante natural urucum; Embalagem: Fardo com 20 pacotes 500gr

MARCA COTADA:
	 R$ 92,67 
	 R$ 9.266,67 

	82. 
	80
	Fardo 

20x500gr
	Macarrão Tipo Espaguete. Composição: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corante natural urucum; Embalagem: Fardo com 20 pacotes 500gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 92,67 
	 R$ 7.413,33 

	83. 
	60
	Fardo 

20x500gr
	Macarrão Tipo Parafuso. Composição: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, corante natural urucum; Embalagem: Fardo com 20 pacotes 500gr

MARCA COTADA:
	 R$ 92,67 
	 R$ 5.560,00 

	84. 
	50
	Unid.
	Maionese. Cremosa, TP. Composta de água, óleo vegetal, amido modificado, ovos pasteurizados, açúcar, vinagre, sal, suco de limão, conservador sorbato de potássio, estabilizantes: goma guar e goma xantana, acidulantes: ácido lático e ácido cítrico, antioxidantes: EDTA. Tipo tradicional. Embalagem: Pote com 500gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 10,60 
	 R$ 530,00 

	85. 
	150
	Kg
	Mamão papaia de 1ª qualidade

MARCA COTADA:
	 R$ 10,93 
	 R$ 1.640,00 

	86. 
	30
	Unid.
	MANTEIGA, de primeira qualidade com sal. Com os seguintes ingredientes: creme pasteurizado obtido a partir do leite de vaca. Deve ser um produto gorduroso obtido exclusivamente pela bateção e malaxagem, com ou sem modificação biológica de creme pasteurizado derivado exclusivamente do leite de vaca. A matéria gorda da manteiga deverá estar composta exclusivamente de gordura láctea. Não deverá conter: gordura vegetal hidrogenada, corantes e aromatizantes artificiais. Acondicionada em potes de 500g. Deve conter a validade na embalagem e o prazo de validade com no mínimo 6 meses a partir da entrega do produto.

MARCA COTADA:
	 R$ 18,00 
	 R$ 540,00 

	87. 
	60
	Unid.
	Margarina cremosa com sal, teor lipídico de 65% a 85%. Não deve conter em sua composição gordura do tipo trans. Embalada em pote plástico resistente de 500g, com proteção interna pós tampa (lacre). No seu rótulo deve conter prazo de validade/lote e informação nutricional. Embalagem: Pote contendo peso líquido 500g.

MARCA COTADA:
	 R$ 11,00 
	 R$ 660,00 

	88. 
	100
	Kg
	Melancia in natura de 1ª qualidade

MARCA COTADA:
	 R$ 3,98 
	 R$ 398,33 

	89. 
	35
	Fardo

20x500gr
	Milho de canjica branco tipo 1, Embalagem: Fardo com 20 Pacotes de 500 gramas, em polietileno atóxico, transparente e resistente.

MARCA COTADA:
	 R$ 6,00 
	 R$ 210,00 

	90. 
	450
	Pct.
	Milho para pipoca tipo 1, – Embalagem: Pacote com 500g.

MARCA COTADA:
	 R$ 5,27 
	 R$ 2.370,00 

	91. 
	30
	Unid.
	Milho verde em conserva. Embalagem: Lata com 2,0kg drenado.

MARCA COTADA:
	 R$ 28,00 
	 R$ 840,00 

	92. 
	120
	Unid.
	Milho verde em conserva. Embalagem: Lata com 170gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 3,50 
	 R$ 420,00 

	93. 
	500
	Kg
	Músculo Bovino Congelado sem Osso, em Cubos, livre de gorduras e de aparas, com no máximo 10% de gordura. Acondicionada em embalagem plástica transparente, à vácuo, com registro de inspeção sanitária (SIF ou SIM), dados do fabricante, informação nutricional, especificação do produto e data de vencimento estampado na embalagem. – Embalagem: Pacote de 01kg ou 02kg

MARCA COTADA:
	 R$ 32,00 
	 R$ 16.000,00 

	94. 
	120
	Caixa

20x900ml
	Óleo de soja refinado de 1ª qualidade. Embalagem: Caixa com 20 unidades de 900 ml, com data de empacotamento e validade visíveis.

MARCA COTADA:
	 R$ 233,00 
	 R$ 27.960,00 

	95. 
	400
	Fôrma
	Ovos de galinha, branco, extra, tipo A, isento de sujidades, fungos e substâncias atóxicas, acondicionado em embalagem apropriada. Embalagem: Forma com 30 unidades.

MARCA COTADA:
	 R$ 22,30 
	 R$ 8.920,00 

	96. 
	03
	Unid.
	PANELA DE 22 LITROS, cozinha industrial - tipo: comum; matéria-prima: alumínio batido; capacidade: 22 litros.

MARCA COTADA: 
	 R$ 319,57 
	 R$ 958,70 

	97. 
	02
	Unid.
	PANELA DE PRESSÃO – matéria prima: alumínio polido; aplicação: cozimento; capacidade em litros: 20 litros 20 litros.

MARCA COTADA: 
	 R$ 470,57 
	 R$ 941,13 

	98. 
	03
	Unid.
	PANELA, cozinha industrial - tipo: comum; matéria-prima: alumínio batido; capacidade: 60 litros.

MARCA COTADA:
	 R$ 110,00 
	 R$ 330,00 

	99. 
	03
	Unid.
	PANELA, cozinha industrial - tipo: comum; matéria-prima: alumínio batido; capacidade: 40 litros.

MARCA COTADA:
	 R$ 90,00 
	 R$ 270,00 

	100. 
	800
	Kg
	Peito de Frango Congelado. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas esverdeadas, com ausência de sujidades, parasitos e larvas e com registro de inspeção sanitária (SIF ou SIM). – Embalagem: Pacote de 01 ou 02 kg. 

MARCA COTADA:
	 R$ 14,00 
	 R$ 11.200,00 

	101. 
	500
	Kg
	Pernil Suíno Traseiro sem Osso. Congelado, de 1ª qualidade com registro de inspeção sanitária (SIF ou SIM). Embalagem: Pacote de 01ou 02kg.

MARCA COTADA:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
	 R$ 25,00 
	 R$ 12.500,00 

	102. 
	50
	Unid.
	Pó para Gelatina sabor artificial de morango, tangerina, abacaxi, uva; Embalagem: caixa de papel com 35 g.

MARCA COTADA:
	 R$ 1,62 
	 R$ 80,83 

	103. 
	50
	Pct.
	Pó para Gelatina sabor artificial de morango, tangerina, abacaxi, uva; Embalagem: Pacote com 01 Kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 22,63 
	 R$ 1.131,67 

	104. 
	50
	Pct.
	Pó para Pudim sabores chocolate, morango, baunilha. Embalagem: Pacote de 01kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 22,63 
	 R$ 1.131,67 

	105. 
	50
	Pct.
	Proteína de Soja Texturizada. Pacote com 500gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 13,17 
	 R$ 658,33 

	106. 
	15
	Fardos 
	PAPEL TOALHA INTERFOLHA, cor branca, Inter folhado, 2 dobras, macio, absorvente, dimensões aproximadas 23 x 22 cm. Fardo com 1.000 unidades, pacote com 250 folhas.

MARCA COTADA:
	 R$ 16,30 
	 R$ 244,50 

	107. 
	500
	Pct. 
	PAPEL TOALHA, com folhas brancas, macio, absorvente. Pacote com 02 unidades.

MARCA COTADA:
	 R$ 5,50 
	 R$ 2.750,00 

	108. 
	20
	Unid. 
	PEGADOR PARA SALADAS E MASSAS, em aço inox, medindo aproximadamente 28 cm, com uma extremidade em formato de colher e a outra em formato de colher vazada. Qualidade igual ou superior a Tramontina.

MARCA COTADA: 
	 R$ 13,33 
	 R$ 266,67 

	109. 
	80
	Pct.
	PIRULITO ENROLADO, em espiral colorido, em azul, vermelho e laranja, no sabor de tutti-frutti, com palito plástico. ingredientes: acúcar, glicose, e corantes artificiais, não contém glúten, aproximadamente 10 cm de altura, pacote com aproximadamente 25 unidades. 

MARCA COTADA: 
	 R$ 9,93 
	 R$ 794,67 

	110. 
	20
	Rolo
	PLÁSTICO FILME EM PVC transparente, 60 cm de largura aproximadamente, espessura 0,03 mm.

MARCA COTADA: 
	 R$ 3,50 
	 R$ 70,00 

	111. 
	15
	Unid.
	PORTA FILTRO DE CAFÉ completo, com suporte, funil para garrafa térmica e filtro permanente (lavável).

MARCA COTADA: 
	 R$ 6,33 
	 R$ 95,00 

	112. 
	3000
	Pct.
	PRATO DESCARTÁVEL para refeição, 23 cm, fundo, branco, registro ABNT. Pacote com 10 unidades.

MARCA COTADA: 
	 R$ 3,27 
	 R$ 9.800,00 

	113. 
	300
	Unid. 
	PRATO FUNDO, material vidro temperado, liso, aplicação refeição, cor incolor, diâmetro aproximado 26 cm, transmitância transparente, produto de 1ª qualidade. Com qualidade similar ou superior à marca duralex.

MARCA COTADA: 
	 R$ 6,33 
	 R$ 1.900,00 

	114. 
	700
	Pct.
	PRATO FUNDO, TIPO CUMBUCA, plástico poliestireno atóxico, descartável, aprox 15 cm de diâmetro (boca), aprox 4,5 cm de profundidade, p/ sobremesa, branco, pigmento atóxico, embalag em c/ 10 unidades, suporta max 100° c, em conformidade c / as normas ABNT. Pacote com 10 unidades.

MARCA COTADA: 
	 R$ 2,10 
	 R$ 1.470,00 

	115. 
	1800
	Litro
	REFRIGERANTE gaseificado, embalagem de 2 litros, sabores variados. Melhor qualidade.

MARCA COTADA:
	 R$ 10,00 
	 R$ 18.000,00 

	116. 
	500
	Pct.
	Rosquinha Doce redonda, sabor coco, chocolate, leite, Embalagem: Pacote com 800 gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 15,50 
	 R$ 7.750,00 

	117. 
	300
	Kg
	Sal refinado, iodado– Embalagem: Pacote de 01 kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 1,73 
	 R$ 520,00 

	118. 
	80
	Pct.
	Salsicha tipo Hot Dog, congelada. Sua composição poderá ser com carne bovina, suína e carne mecanicamente separada de aves, miúdos suínos, de 1ª qualidade com registro de inspeção sanitária (SIF ou SIM). Embalagem: Pacote de 3,300kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 11,33 
	 R$ 906,67 

	119. 
	200
	Pct.
	SACOLAS DESCARTÁVEIS para servir cachorro quente (pacote com 100 unid.)
	 R$ 5,00 
	 R$ 1.000,00 

	120. 
	50
	Pct.
	SAQUINHO DE PLÁSTICO descartáveis para embalar talheres (tipo chup-chup) - Pacote com 90 unidades.

MARCA COTADA:
	 R$ 4,90 
	 R$ 245,00 

	121. 
	50
	Lata
	Sardinha enlatada com óleo comestível. Embalagem: Lata com 125gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 6,00 
	 R$ 300,00 

	122. 
	1.000
	Frasco 500ml
	Suco de Polpa de Caju Concentrado. Ingredientes:

Água potável, suco concentrado de caju, aromatizante: aroma idêntico ao natural de caju, acidulante ácido cítrico, estabilizante: goma xantana e conservantes: benzoato de sódio e metabissulfito de sódio. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. ISENTO DE GLÚTEN. Embalagem Pet de 500ml.

MARCA COTADA:
	 R$ 3,50 
	 R$ 3.500,00 

	123. 
	1.000
	Frasco 500ml
	Suco de Polpa de Goiaba Concentrado. Ingredientes: Polpa de goiaba integral, água, potável, acidulante ácido cítrico, espessante goma gelana, conservantes: Benzoato de sódio e metabissulfito de sódio, aromatizante aroma sintético indêntico ao natural de goiaba, antioxidante ácido ascórbico (vitamina C), estabilizante citrato de sódio. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. ISENTO DE GLÚTEN. Embalagem Pet de 500ml.

MARCA COTADA:
	 R$ 42,00 
	 R$ 42.000,00 

	124. 
	1.000
	Frasco 500ml
	Suco de Polpa de Maracujá Concentrado. Ingredientes: Polpa e suco concentrado de maracujá, água potável, conservantes: benzoato de sódio e metabissulfito de sódio e corante caroteno: beta caroteno sintético. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. ISENTO DE GLÚTEN. Embalagem Pet de 500ml.

MARCA COTADA:
	 R$ 7,00 
	 R$ 7.000,00 

	125. 
	1.000
	Frasco 500ml
	Suco de Polpa de Uva Concentrado. Ingredientes:

Água potável, suco concentrado de uva e conservantes benzoato de sódio e metabissulfito de sódio. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. ISENTO DE GLÚTEN. Embalagem Pet de 500ml.

MARCA COTADA:
	 R$ 433,33 
	 R$ 433.333,33 

	126. 
	300
	Unid.
	TAÇAS PARA ÁGUA, paulista, em vidro translúcido, capacidade de 250ml.

MARCA COTADA:
	 R$ 12,33 
	 R$ 3.700,00 

	127. 
	03
	Unid.
	TABULEIRO em alumínio medidas aproximadas 43x30, aplicação: assadeira de alimentos.

MARCA COTADA:

	 R$ 116,67 
	 R$ 350,00 

	128. 
	50
	Pct.
	TEMPERO EM PÓ, diversos sabores sachê, diversos sabores, com padrão de qualidade igual ou superior ao Sazón. Com identificação do produto, informação nutricional, marca do fabricante (Pacote com 12 unidades).

MARCA COTADA:
	 R$ 5,20 
	 R$ 260,00 

	129. 
	50
	Kg
	Tempero Pronto Completo. Embalagem: Pote de 01kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 9,50 
	 R$ 475,00 

	130. 
	20
	Unid. 
	Torneira para filtro de barro em PVC.

MARCA COTADA:
	 R$ 7,00 
	 R$ 140,00 

	131. 
	15
	Pct.
	TOUCA DESCARTÁVEL DE COZINHA, na cor branca, atóxico, tnt 100% propileno. Embalagem com 100 und.

MARCA COTADA:
	 R$ 35,67 
	 R$ 535,00 

	132. 
	05
	Unid. 
	TRAVESSA, material vidro, tamanho grande, tipo raso, formato oval, dimensões aproximadas comprimento 40 cm, largura 20 cm, aplicação servir alimentos. 

MARCA COTADA:
	 R$ 51,00 
	 R$ 255,00 

	133. 
	50
	Pct.
	Uva passa preta sem semente. Embalagem: Pacote com 100gr.

MARCA COTADA:
	 R$ 4,13 
	 R$ 206,67 

	134. 
	50
	Kg
	Vagem especial - boa qualidade, fresca, compacta e firme, apresentando tamanho uniforme.

MARCA COTADA:
	 R$ 6,50 
	 R$ 325,00 

	135. 
	25
	Frasco 

750ml
	Vinagre. Composição: fermentado acético de álcool e de vinho tinto. Embalagem: frasco com 750 ml.

MARCA COTADA:
	 R$ 2,67 
	 R$ 66,67 

	136. 
	400
	KG
	Polpa de Abacaxi congelada. Produto 100% natural sem adição de conservantes. Inspecionada e Registrada no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Embalagem 01kg.

Enviar Amostra

MARCA COTADA:
	 R$ 21,30 
	 R$ 8.520,00 

	137. 
	500
	KG
	Polpa de Goiaba congelada. Produto 100% natural sem adição de conservantes. Inspecionada e Registrada no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Embalagem 01kg.

Enviar Amostra

MARCA COTADA:
	 R$ 21,93 
	 R$ 10.966,67 

	138. 
	400
	Kg
	Polpa de Graviola congelada. Produto 100% natural sem adição de conservantes. Inspecionada e Registrada no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Embalagem 01kg.

Enviar Amostra


	 R$ 22,33 
	 R$ 8.933,33 

	139. 
	500
	KG
	Polpa de Maracujá congelada. Produto 100% natural sem adição de conservantes. Inspecionada e Registrada no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Embalagem 01kg.

MARCA COTADA:
	 R$ 28,00 
	 R$ 14.000,00 

	140. 
	400
	KG
	Polpa de Manga congelada. Produto 100% natural sem adição de conservantes. Inspecionada e Registrada no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Embalagem 01kg.

Enviar Amostra

MARCA COTADA:
	 R$ 19,67 
	 R$ 7.866,67 

	141. 
	400
	Kg
	Polpa de Morango congelada. Produto 100% natural sem adição de conservantes. Inspecionada e Registrada no MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Embalagem 01kg.

Enviar Amostra

MARCA COTADA:
	 R$ 21,00 
	 R$ 8.400,00 

	142. 
	03
	Cx. 
	XÍCARA, material porcelana com asa e pires tipo café, cor branca, lisa, medidas aproximadas: altura 5,5cm, fundo diâmetro 5cm, boca 5,0cm, capacidade 80ml, diâmetro aproximado do pires: 12 cm, produto de 1ª linha. Caixa com 06 unidades.

MARCA COTADA:
	 R$ 40,00 
	 R$ 120,00 

	143. 
	03 
	Cx. 
	XÍCARA, material porcelana, com asa e pires tipo chá, cor branca, lisa. Medidas aproximadas: altura 5,5cm, fundo diâmetro 8,0cm, boca 8cm diâmetro aproximado do pires: 14 cm, produto de 1ª linha. Caixa com 06 unidades.

MARCA COTADA:
	 R$ 48,33 
	 R$ 145,00 

	VALOR TOTAL DOS ITENS
	  R$ 1.181.290,27


VALIDADE MÍNIMA DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

3.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre o Município e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata de Registro de Preço, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.

3.2 - O prazo de vigência da ATA de REGISTRO DE PREÇO será de 12 meses contado a partir de sua assinatura com eficácia legal após sua publicação.

3.2.1 – A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a ATA de REGISTRO DE PREÇO, que deverá comparecer dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da convocação.

3.3 – A pregoeira poderá, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

4 - DO PREÇO E DO PAGAMENTO:

4.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e serão fixos e irreajustáveis.

4.2 - Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes do fornecimento, inclusive despesas com seguros, fretes, cargas, descargas e outras.

4.3- O pagamento deverá ser efetuado mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas, como também de planilha detalhada com os gastos de cada ponto, relacionados no anexo I do presente instrumento convocatório.
5 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO:

5.1 – As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias: 
	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FICHA
	FONTE DO RECURSO
	SECRETARIA

	0202.04.122.02.2.010.339030
	23
	PRÓPRIO
	ADMINISTRAÇÃO

	020501.04.122.0021.2.042.339030
	153
	PRÓPRIO
	OBRAS

	020601.10.301.0428.2.146.339030
	204
	PRÓPRIO
	SAÚDE

	020602.10.301.0428.2.058.339030
	231
	FMS
	SAÚDE

	020801.08.244.0486.2.062.339030
	268
	PRÓPRIO
	ASS.SOCIAL

	020802.08.244.0486.2.166.339030
	301
	FEAS
	ASS.SOCIAL

	021001.18.452.0535.2.163.339030
	355
	PRÓPRIO
	MEIO AMBIENTE

	021001.18.541.0535.2.156.339030
	370
	PRÓPRIO
	MEIO AMBIENTE


6 – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
6.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria Municipal requisitante, na pessoa de sua nutricionista Sra. Elizabeth Lacerda Aquino Almeida, que emitirá após entrega e vistoria o Termo de Entrega Provisório dos itens solicitados e passado 30 dias emitirá também o Termo de Entrega Definitivo, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta.

6.2 – A Secretaria Municipal requisitante, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.

6.3 – NÃO SERÁ PERMITIDA A TERCEIRIZAÇÃO.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

7.1 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer  danos e prejuízos pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros.

7.2 - Submeter-se às condições contratuais quanto ao cumprimento dos horários estabelecidos.

7.3 - Acatar todas as instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalização na execução do objeto do presente contrato.

7.4 – Executar os serviços na forma especificada na Cláusula Segunda, em perfeitas condições de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal requisitante.

7.5 - Garantir a perfeita prestação dos serviços, comprometendo-se a regularizar o fornecimento dos serviços no máximo 02 horas, após ser devidamente comunicada, acerca da interrupção dos serviços..

7.6 - A CONTRATADA fica obrigada a acatar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

7.7 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste contrato.

7.8 - Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transportes, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento, objeto deste contrato.

7.9 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato.

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

8 - DAS PENALIDADES:

8.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 7º da Lei 10.520 e responsabilidades civil e criminal:

a) O CONTRATADO, que deixar de entregar ou apresentar documentação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC, a que se refere o inciso XIV do Art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê       defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

Nilton Moura Machado
Secretário de Administração e Finanças
EDITAL DE PREGÃO Nº. 28/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.81/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ______________________________________, CNPJ n.º ______________________________, declara, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO n.° XX/2022, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 

Declara ainda ciente da obrigatoriedade de informar fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório ou na vigência contratual. 

Local e data,

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Nome do Declarante e nº. do seu documento de identidade

EDITAL DE PREGÃO Nº. 28/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.81/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR

Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso XXXIII, a saber:

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”.



       

       Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital da licitação, PREGÃO XX/2022, do Município de Tarumirim e por ela responde integralmente a declarante.

   


 _________________, _____ DE ___________ DE 2022
Assinatura e Carimbo de CNPJ

Nome completo do Declarante

EDITAL DE PREGÃO Nº. 28/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.81/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa ........................................(denominação da pessoa jurídica), CNPJ Nº .........................................(   )ME -microempresa ou       (   )EPP - empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de Tarumirim - MG.

Localidade, em.... de ............................de 2022.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE

NOME DO REPRESENTANTE

RG Nº

EDITAL DE PREGÃO Nº. 28/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.81/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO
(Modelo)

Pelo presente a empresa _____________________________________________________________ situada na ______________________________________________________ CNPJ: __________________, através de seu ________________________________________________________________________ outorga ao Sr. _______________________________________, R.G. n.0__________________ amplos poderes para representá-la junto ao PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM, no Pregão Nº. XX/2022, Processo Administrativo Nº XX/2022, inclusive para interpor ou desistir de recursos, receber citações, intimações, responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

______________________________

Local e Data

_____________________________________

Assinatura e identificação do declarante

Firma  reconhecida ou 02 (duas) testemunhas qualificadas (Nome, CPF e RG).

EDITAL DE PREGÃO Nº. 28/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.81/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

PAC- Nº __/2022
PREGÃO PRESENCIAL: Nº __-2022
Validade da Ata: 12 meses

Aos ----- de ------------ do ano 2022 o Município de Tarumirim-MG, pessoa jurídica de Direito Público Interno, CNPJ/MF sob o N.º xxxxxxxx com sede na Rua xxxxxxxx, neste ato representado pela Prefeito Municipal SR MARCILIO DE PAULA BOMFIM institui Ata de Registro de Preço ( ARP), fulcrados na Lei de Licitação 8.666 de 21/06/1993, na Lei 10520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 9.056 de 03 de agosto de 2.009 , Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2.013 e as demais normas legais aplicáveis, decorrente da formalização de Registro de Preços  - A presente licitação tem por objeto ______________________________________________________________, pelo prazo de 12 meses., processando nos termos do  PROCESSO Nº.__/2022, Modalidade PREGÃO PRESENCIAL __/2022, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, segundo as cláusulas e condições seguintes.
DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social: ---------------------------------------------------------------

CNPJ: -------------------------------------------------------------------------

FONE/FAX:-------------------------------------------------------------------

END.:--------------------------------------------------------------------------

BAIRRO:------------------------------- 

 CEP: ---------------

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1- A presente licitação tem por objeto registro de _______________________________________________________,observando-se o que segue:

2- DISCRIMINIÇÃO:

	Item


	Quantidade
	Descrição
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	
	
	
	


Parágrafo Único: Incluídos nos preços unitários estão todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, os quais correrão por conta do fornecedor.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA  ENTREGA DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA

2.1 - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS

2.1.1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de ___________________________, observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta.

2.1.2 – À Secretaria Municipal de _____________________ reserva-se o direito de não permitir a aquisição do objeto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.

2.1.3 - A execução dos serviços constantes desta licitação se dará de forma parcelada.

2.1.4 – NÃO SERÁ PERMITIDA A TERCEIRIZAÇÃO.

2.2- DA VIGÊNCIA 

2.2.1 - O prazo de duração da presente ata é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura. Não haverá prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Dá-se a esta Ata de Registro de Preços o valor de R$xxxxx (xxxxxxxxx )

3.1.1 - Nos preços dos produtos deverão estar incluídos os tributos ICMS, ISS, PIS e COFINS, as despesas com salários, encargos sociais, fiscais e comerciais, bem ainda quaisquer outros, incluindo-se impostos ou taxas, quando aplicáveis.

3.1.3 - Eventual percentual de desconto sobre os produtos e oferecido pela CONTRATADA, na forma estabelecida em sua proposta comercial, será de sua exclusiva e total responsabilidade, não cabendo a ela, nesse caso, o direito de pleitear qualquer alteração.

3.2 - O pagamento será efetuado mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) como também de planilha detalhada com os gastos de cada ponto pela CONTRATADA ADJUDICADA ao CONTRATANTE
3.3 - O pagamento será efetuado através de através de processo regular realizado pela Secretaria municipal requisitante.

3.4 - O CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos forem entregues em desacordo com as especificações constantes desta Ata de Registro de Preços e do Edital .

3.5 – A cada Nota Fiscal apresentada, a CONTRATADA ADJUDICADA deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND) do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), comprobatória da quitação das obrigações para com a seguridade social, como condição para liberação dos pagamentos subsequentes.

3.6 - Caso a CONTRATADA ADJUDICADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, para fins de se evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão à conta das dotações orçamentárias específicas  do orçamento vigente à época da aquisição___________________________________________________

CLÁUSULA QUINTA: DO RECEBIMENTO 

5.1 – Só serão recebidos os serviços licitados e homologados nos termos dos artigos 73, inciso II, e 76 da lei federal 8.666/93 e nos termos do edital do pregão 059/2017, a que se refere esta ata.

CLÁUSULA SEXTA: DO GERENCIAMENTO DA ATA

6.1 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preço será feito pela Secretaria Municipal requisitante, que fiscalizará a contratação, determinado o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados art. 66 e 67 da Lei 8.666/93 e comunicará a autoridade competente quando necessário, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

7.1 - A presente Ata poderá ser alterada de conformidade com o disposto no art. 65 e parágrafos, da lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DA NOVAÇÃO

8.1 - Qualquer tolerância por parte do Município na exigência do cumprimento da presente ata, não constituirá novação ou extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO DE TARUMIRIM.

9.1 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

9.2 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer  danos e prejuízos pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, a CONTRATANTE ou a terceiros.

9.3 - Submeter-se às condições contratuais quanto ao cumprimento dos horários estabelecidos.

9.4 - Acatar todas as instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalização na execução do objeto do presente contrato.

9.5 - Fornecer os produtos na forma especificada na Cláusula Segunda, em perfeitas condições de conservação e consumo, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal requisitante.
9.6 - Garantir as quantidades dos produtos fornecidos, comprometendo-se a realizar a substituição dos materiais que não atendam ao padrão de qualidade no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a comunicação do funcionário responsável.

9.7 - Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos, responsabilizando pela qualidade das embalagens que acondicionam o material, bem como pela segurança de seus empregados.

9.8 - A CONTRATADA fica obrigada a acatar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

9.9 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste contrato.

9.10 - Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transportes, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento, objeto deste contrato.

9.11 DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO DE TARUMIRIM:
I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato.

III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

      IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA DECIMA – DAS SANÇÕES

10.1 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 7º da Lei 10.520 e responsabilidades civil e criminal:

a) O CONTRATADO, que deixar de entregar ou apresentar documentação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC, a que se refere o inciso XIV do Art. 40 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê a defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: REVISÃO DE PREÇOS

11.1 -- Os preços propostos não serão reajustados durante o período de 12 (doze) meses, na forma do §1º do art. 28 da Lei n.º 9.069, de 29 de junho de 1995.

I-
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado.

II-
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o município convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.

III-
Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e ao demais fornecedores será convocados, visando igual oportunidade de negociação.

IV-
Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura providenciará o cancelamento do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

V-
Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o município liberará o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.  

11.2 - Respeitado o valor mínimo pactuado pelo período de vigência do contrato, fica reservado ao CONTRATANTE  o direito à negociação dos índices de reajustes dispostos nos itens 6.1 e 6.1.1 deste Contrato.

 11.3 - Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

12.1 - O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:

I - Pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou nesta Ata de Registro de Preço;

b) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos, da Lei 8.666/93 e suas alterações;

c) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se apresentar superior ao praticado pelo mercado;

d) por razões de interesse público.

II- Pelo fornecedor, quando solicitar o cancelamento de seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovadas.

12.2 - O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurado o contraditório e ampla defesa.

12.3 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação, no Diário da Imprensa Oficial do Município, considerando cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º dia útil, a contar da publicação.

12.4 - A solicitação do fornecimento para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento do material, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades prevista no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo, à presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO

13.1 - Os fornecimentos objeto desta ata devem ser executados diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser sub-empreitados, cedidos ou sublocados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA VINCULAÇÃO

14.1 - Esta  Ata de Registro de Preço acha-se vinculada, independente de transcrição, ao PAC __/2022, PREGÃO PRESENCIAL __/2022 e seus anexos e à proposta de preços da empresa vencedora.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DA DESOBRIGAÇÃO DE CONTRATAR

15.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: DO FORO

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Tarumirim, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para ação decorrente deste.

E por acharem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor.

Tarumirim, ----- de ----------------- de 2022.

                                                MARCILIO DE PAULA BOMFIM

Prefeito Municipal de Tarumirim

XXXXXXXXXXX

Detentor da Ata
EDITAL DE PREGÃO Nº. 28/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.81/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato nº ...../....... que, entre si      celebram o MUNICÍPIO DE TARUMIRIM através da Secretaria Municipal de ........................ e a Empresa .......................

CLÁUSULA PIMEIRA - DAS PARTES
1.1 - O MUNICÍPIO DE TARUMIRIM, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ 18.338.855/0001-92, com sede na Rua Plautino Soares, 100 Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcílio de Paula Bomfim doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o  nº XXXXXXXXXX, Inscrição Estadual XXXXXXXXX, com sede na cidade de xxxxxxxx, na  Rua xxxxxx, xxx, Bairro xxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador CI M-xxxxxxxxx SSP/MG, CPF xxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, estabelecem entre si, fulcrados na Lei Federal 8.666/93 em sua redação atualizada e vigente, conforme Processo nº. xx/2022 Modalidade Pregão nº xx/2022, com fincas ainda no Parecer Jurídico nº xxx/...... da Assessoria Jurídica do Município de Tarumirim, o presente contrato quer reger-se segundo as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Contratação de pessoa jurídica _________________________________________.

	Item
	Descrição
	Quan
	Unid
	Valor

	
	
	
	
	Unit
	Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	


CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS

3.1 - A presente contratação decorre da licitação modalidade Pregão nº __/2022 efetuada com base nas leis 8.666/93 e 8.883/94 e Parecer do Jurídico nº xxx/.....

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

4.1 - O setor competente para conduzir, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto deste contrato será a Secretaria Municipal de _____________________________ através de seu Secretário __________________________________ , observados os Artigos 73 a 76, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta. 

4.2 - A Secretaria Municipal de __________________________________, reserva-se o direito de não permitir a prestação de serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.

4.3 – Prestação de serviços, constantes deste contrato se dará de acordo com o estabelecido em edital como também de acordo com as necessidade da Secretaria de  __________________________, mediante emissão da ordem de fornecimento..

4.5 - O prazo para inicio da prestação dos serviços será imediata, após a emissão da ordem de fornecimento, tendo em vista a natureza do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1 - O valor total do presente contrato, é de R$xxxxxxxxx ( xxxxxxxx reais)

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - Os recursos financeiros necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária específica da Secretaria Municipal de _____________________________________

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, a contratante ou a terceiros.

7.2 - Submeter-se às condições contratuais quanto ao cumprimento dos horários estabelecidos;

7.3 - Acatar todas as instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalização na execução do objeto do presente contrato;

7.4 - Fornecer os produtos na forma especificada na Cláusula Segunda, em perfeitas condições de conservação e consumo, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal requisitante.

7.5 - Garantir a qualidade dos serviços prestados, comprometendo-se a realizar a substituição, manutenção do objeto deste no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a comunicação do funcionário responsável.

7.6 - Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte de passageiros, responsabilizando pela qualidade e segurança dos passageiros. 

7.7 - A contratada fica obrigada a acatar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ou compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

7.8 - A contratada fica obrigada a manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas neste contrato.

7.9 - Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transportes, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento, objeto deste contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Efetuar os pagamentos à contratada nos prazos estabelecidos;

8.2 - Respeitar as disposições do Processo e do presente contrato;

8.3 - Efetuar solicitações de reposição dos materiais consumidos, quando se fizer necessário;

8.4 - Designar servidor do seu quadro de pessoal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

8.5 - Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades ou defeitos encontrados;

8.6 - Dar aceite na Nota Fiscal de fornecimento.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1 - A Contratante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após entrega da Nota Fiscal/fatura, atestada pelo órgão responsável pelo recebimento do produto.

9.2 - A alteração contratual, com base no Artigo 65 inciso II, alínea D, da Lei 8.666/93 e suas alterações, que trata da manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, deverá ser encaminhado ao contratante, o pedido de reajustamento de preço do bem licitado, desde que apresentado os índices oficiais que originaram a alteração dos valores ofertados.

9.3 - O fato de a Contratada entrar com pedido de realinhamento de preços não lhe dará o direito de suspender o fornecimento do objeto deste contrato, até a conclusão do referido pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS

10.1 - DO CONTRATANTE
10.1.1 - Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado.

10.1.2 - Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no artigo 77 e 78, incisos I a XII e XVII, da lei nº 8.666/93.

10.1.3 - Fiscalizar a execução do contrato.

10.1.4 - Aplicar sanções, motivados pela inexecução total ou parcial do contrato.

10.1.5 - Promover acréscimos ou supressões no objeto do contrato nos limites estabelecidos em Lei, sobre o valor inicial do contrato, ficando o contratado obrigado a aceitá-lo.

10.1.6 - Outros decorrentes da lei e do regime jurídico dos contratos administrativos.

CLÁUSULA ONZE - DOS DIREITOS

11.1 - DA CONTRATADA

11.1.1 - Ter mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

11.1.2 - Os direitos de que trata o § 2º, do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93;

11.1.3 - Pagamentos devidos, quando ocorrer rescisão com base nos incisos XII a XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DOZE - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1 - Aplica-se ao presente contrato a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a legislação específica, quando houver e, nos casos omissos, os princípios da Administração Pública, legislação civil, comercial, trabalhista, previdenciária e penal, bem como os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - Compete ao Servidor designado pela Secretaria Municipal de__________________________________, acompanhar a execução de contrato, bem como conferir as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada, para fins de pagamento. 
CLÁUSULA QUATORZE- DA VIGÊNCIA/PRORROGAÇÃO

14.1 - O presente contrato terá vigência até 31/12/1_, contados da data de sua assinatura, ou, o esgotamento do objeto.

14.2-  O presente contrato poderá ser prorrogado ,mediante decisão da Autoridade Superior, conforme estabelece o inciso II do artigo 57 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINZE - DAS PENALIDADES

15.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, garantida a prévia defesa, aplicar-se-á à contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência;

b) Multa de 01 % (um por cento) do valor da nota de Empenho, por dia de atraso.

c) No caso de negligência ou se a empresa se conduzir dolosamente, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor da nota de Empenho.

d) No caso de abandono de serviços ou não fornecimento. Além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez por cento) do valor da nota de Empenho.

e) Suspensão temporária de participação em licitação com a Prefeitura Municipal de Tarumirim MG, pelo prazo de 02 (dois) anos.

f) O atraso injustificado da contratada para efetuar a entrega do material e/ou prestação dos serviços e para assinar o contrato, sujeitá-lo-á à multa de mora no valor de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia excedente, sob o valor do contrato e observados os parágrafos 1º e 3º do artigo 86 da Lei 8.666 de 21.06.93.

g) As multas serão automaticamente descontadas de quaisquer créditos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO

16.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93 de 21.06.93.
CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1 - Fica declarado o Foro da Comarca de Tarumirim-MG, para dirimir quaisquer dúvidas sobre o presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, as partes através de seus representantes legais, assinam em 2 (duas) vias de igual teor.

Tarumirim, xx de xxxxxx de 2022
Marcílio de Paula Bomfim

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXX

Nome da empresa

CONTRATADA
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